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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências urgentes para a limpeza e o combate ao descarte irregular de lixo na Rua Raul Schwinden, próximo ao número 850, no Jardim Empyreo, bem como em outros pontos do referido bairro.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante das diversas reclamações recebidas por este Vereador por parte de moradores do Jardim Empyreo, que relatam insatisfação com o acúmulo de lixo na Rua Raul Schwinden, nas proximidades do número 850, bem como em outros pontos do bairro.

Considerando que, descarte irregular de resíduos tem causado inúmeros transtornos à população, tais como:

· Mal aspecto visual e degradação do ambiente urbano;

· Proliferação de insetos, roedores e outros vetores de doenças;

· Riscos à saúde pública;

· Prejuízos ao bem-estar e à qualidade de vida dos moradores;

· Incentivo à continuidade da prática irregular.

Considerando que, a falta de limpeza e manutenção frequentes contribui para o agravamento da situação, reforçando a sensação de abandono por parte do Poder Público.

Considerando que, o descarte irregular de lixo é proibido pela legislação municipal, cabendo à Administração Pública atuar de forma preventiva e repressiva, por meio de fiscalização, orientação e aplicação de penalidades.
Considerando que, torna-se necessária a adoção de medidas integradas de limpeza, manutenção e conscientização, visando coibir essa prática, preservar o meio ambiente e garantir melhores condições de vida à população do Jardim Empyreo.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências urgentes para a limpeza e o combate ao descarte irregular de lixo na Rua Raul Schwinden, próximo ao número 850, no Jardim Empyreo, bem como em outros pontos do referido bairro. Que determine aos setores competentes:

· A realização imediata da limpeza e remoção do lixo e entulhos descartados irregularmente no local indicado;

· A intensificação da limpeza urbana e da manutenção periódica no Jardim Empyreo;

· O reforço da fiscalização ambiental e urbana no bairro;

· A instalação de placas informativas e educativas sobre a proibição do descarte irregular;

· A realização de campanhas de conscientização junto à comunidade;

· A avaliação da viabilidade de instalação de câmeras de monitoramento em pontos críticos;

· A aplicação das penalidades previstas na legislação municipal aos infratores.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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